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ESTADO DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Resolução CEE/PI nº 247/2007
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Favorável a alteração na proposta pedagógica e regimento interno das escolas da rede municipal de SÃO JOÃO DA FRONTEIRA, autorizadas pela Resolução CEE/PI nº 089/06, adotando o Ensino Fundamental de nove anos, a progressão parcial e o programa de aceleração da aprendizagem. 

O Conselho Estadual de Educação do Piauí, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a solicitação contida nos Processos CEE/PI nº. 223/07;

CONSIDERANDO o parecer CEE/PI nº 248/07 relatado pela Consª. Eliana Maria Mendonça Sampaio, aprovado na sessão plenária de 12 de dezembro de 2007;

                                                     R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o novo regimento e respectiva proposta pedagógica da rede de escolas do Município de SÃO JOÃO DA FRONTEIRA, autorizadas pela Resolução CEE/PI nº 089/06, adotando o Ensino Fundamental de nove anos, a progressão parcial e o programa de aceleração da aprendizagem, com as ressalvas expressas no Parecer CEE/PI nº 248/07.
   Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO”, do Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina, 12 de dezembro de 2007. 

Consª.  Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros

Presidente do CEE/PI

HOMOLOGO a Resolução CEE/PI n° 247/07, do Egrégio Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina (PI), _____ de ___________ de ________.

Prof. Antonio José Castelo Branco Medeiros

Secretário de Educação e Cultura do Estado do Piauí
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